
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVC N~ 3 3 ~ /2025/DLEG

Urugualana, 18 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica poda ou extração de árvore.

Sen’ior Prefeito,

1. Servimo-nos do prese-ite para, em atenção à Indicação n2 115, do Vereador
Adenildo de Jesus Padovan, aprovada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência que determine
aos setores competentes para que sejam feitos estudos para poda ou extração de árvore na Rua
Júlio de Castilhos, em frente ao n9 4275, Bairro Santana.
2. Justifica-se a preseite Indicação em razão da árvore atingir a rede elétrica,
causando risco de danos. Além disso, a baixa iluminação no loc • ravada pela copa da árvore,
aumenta o risco de acidentes e compromete a segurança do Lede tjks.

Atenciosamente.

Ver.
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